INDICAÇÃO Nº 
756
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes, estudo, visando a liberação de recursos para pavimentação da estrada vicinal que liga Bairro CICA no Município de Presidente Prudente, à sede do Município de Pirapozinho, numa extensão de 13 km .

JUSTIFICATIVA

A referida vicinal é percorrida por um grande numero de veículos de passageiros, que por ali trafegam.  Além dos moradores das propriedades rurais que diariamente são obrigados a enfrentar inúmeros transtornos, como a poeira, lama em dias chuvosos e as erosões provocadas pela enxurrada. A estrada após, pavimentada, estará servindo a uma região com alta densidade populacional e usuários de Presidente Prudente (Bairro Ana Jacinta e adjacências). Servirá também de apoio a uma das maiores empresas de Presidente Prudente que movimenta aproximadamente 3.500 pessoas.

A referida pavimentação da vicinal aumentara o fluxo de veículos do pontal do parapanema, norte do Paraná e o município de Pirapozinho. A região de Presidente Prudente será atendida, com redução de tempo e distância. A pavimentação ligará a Rodovia Alberto Bonfiglioli (Pres. Prudente) a SP-425 (Pirapozinho) passando por um trecho de 9,4km, na Zona Rural do Município de Álvares Machado, atendendo assim, o Distrito de Coronel Goulart.

A pavimentação será de grande contribuição para a economia do estado, servindo para o escoamento dos produtos, ali originados, bem como o giro comercial e a conseqüente arrecadação. Isto sem citarrmos a evidente colaboração para a manutenção e não deteriorização dos veículos em geral. 

Para que sejam solucionadas as questões ora referida, a Pavimentação da Vicinal que liga o bairro CICA (Presidente Prudente) à Pirapozinho, faz-se premente.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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